
 

                                                           
15 Consultor Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 

Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 

16 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 

Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 



 



 



 

                                                           
17 Trata-se de fenômeno em que, durante o processo produtivo, além do produto a ser 

comercializado, são produzidas externalidades que, embora resultantes da produção, são 

recebidas pela coletividade, ao contrário do lucro, que é recebido pelo produtor privado. Daí a 

expressão “privatização de lucros e socialização de perdas”. 



 



 

                                                           
18 Microplásticos são partículas com menos de 5 milímetros de materiais plásticos. Eles podem 

ser fabricados nesse tamanho, como os pellets usados em cosméticos, itens de higiene 

pessoal, glitters e purpurinas, ou podem ser resultado da degradação de peças maiores de 

plástico a partir da ação da natureza.  



 



 



 



 



 



 



 



 

                                                           
19 O princípio da prevenção indica estratégias para lidar com as consequências danosas 

consideradas conhecidas, isto é, antecipáveis, de certas atividades sobre o meio ambiente. Por 

serem antecipáveis, essas consequências são passíveis de serem evitadas ou terem seus 

efeitos mitigados por meio de decisões. 
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20 Tradução livre: Fechando a torneira: como o mundo pode acabar com a poluição plástica e 

criar uma economia circular. 



 



 



 



 



 



 

                                                           
21 Metas quantitativas de logística reversa são referentes à coleta dos resíduos sólidos e à sua 

restituição ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada, desde que atendido o art. 9º 

da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (CETESB, 2021). 

22 Metas geográficas de logística reversa são referentes à abrangência geográfica do sistema 

de logística reversa, que pode ser mensurada pela quantidade de municípios atendidos por 

meio de ponto de coleta/entrega/recebimento, esquema de coleta itinerante, centrais de 

triagem, entre outros modos de recolhimento de resíduos (CETESB, 2021). 



 



 



 



 



 



 



 


